
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.667  11Segunda-feira, 22 de JUNHO de 2026

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ – CNPJ Nº. 21.648.632/0001-36
CONVENENTE: INSTITUTO DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E SOCIAL - IIDHS, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.360.229/0001-30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 - Funcional Programática: 14.422.1500.2263 – (Implementação do Pro-
grama do Território Pela Paz)
- Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
- Fonte de Recursos: 02500000001
- Ação: 283267
- PI: 24DF3328210
- Valor: R$ 560.000,00
VIGÊNCIA: 29 de junho 2026 e Término: 15 de novembro de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 13.019/14, e alterações Lei nº 13.204/15, 
Decretos Estaduais 3.813/2024, 3.302/2023 e 4.040/2024.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2026
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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PORTARIA Nº 0143/2026-GS/SEPLAD, DE 11 DE JUNHO DE 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamen-
tal de 14 agosto de 2025, publicado no Diário Oficial nº 36.330 de 18 de 
agosto de 2025 e,
CONSIDERANDO que a servidora ANTONIA DE FÁTIMA CRISPIM DE SOU-
ZA, matricula nº 3867/1, foi admitida, a contar de 13/06/1986, na con-
dição de serviços prestados, para exercer a função referente ao cargo de 
Assistente Administrativo, na Secretaria de Estado de Administração;
CONSIDERANDO o art. 19 da Lei nº 9.568/22, que determina que as fun-
ções de caráter permanente e os cargos públicos de provimento efetivo 
que não se adequarem às carreiras previstas nesta Lei passam a compor 
o Quadro Suplementar da Secretaria de Estado Planejamento e Adminis-
tração e farão jus, de acordo com a escolaridade de cada cargo/função, 
ao vencimento-base constante no Anexo V desta Lei e demais parcelas 
remuneratórias de que trata o art. 12 desta Lei,
CONSIDEERANDO o Parecer nº 631/2024-NUCADIN-PGE/SEPLAD,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXCLUIR da PORTARIA Nº 146/2022-GS/SEPLAD de 15/06/2022, 
que trata de enquadramento funcional, de acordo com o art. 19 da Lei 
9.568/22, a servidora ANTONIA DE FÁTIMA CRISPIM DE SOUZA, matrícula 
nº 3867/1, ocupante cargo de Assistente de Gestão B.
Art. 2º. INCLUIR a servidora ANTONIA DE FÁTIMA CRISPIM DE SOUZA, 
matrícula nº 3867/1, ocupante cargo de Assistente Administrativo, no Qua-
dro Suplementar desta SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 11 DE-
JUNHO DE 2026
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
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PORTARIA Nº 551/2026-DAF/SEPLAD, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2847191;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora ARIENE SOUTO PINHO, Id. Funcional nº. 568090/1, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico, Ref. XXVII, lotada na Coordena-
doria de Execução Orçamentária, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no 
período de 06 de agosto de 2026 a 04 de setembro de 2026, referente ao 
triênio de 12.02.2011 a 10.02.2014 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº 552/2026-DAF/SEPLAD, DE 03 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2850802;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora HELIELZA SILVA BEZERRA, Id. Funcional nº. 
28231/1, ocupante do cargo de Técnico D, lotada na Coordenadoria de 
Execução Orçamentária, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período 
de 01 de julho de 2026 a 30 de julho de 2026, referente ao triênio de 
01/01/2005 a 31/12/2007 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº 563/2026-DAF/SEPLAD, DE 10 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Proc. n° 2026/2858497;
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor HELIO REBELO DE SOUZA, Id. Funcional nº. 
26999/1, ocupante do cargo de Técnico B, lotado na Coordenadoria de 
Execução Orçamentária, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período 
de 27 de julho de 2026 a 25 de agosto de 2026, referente ao triênio de 
31/12/2002 a 29/12/2005 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
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PORTARIA N°. 594/2026-DAF/SEPLAD, DE 18 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2883146;
R E S O L V E:
I-DESIGNAR a servidora ELIZANETE DA SILVA VITERBINO, Id. Funcional 
nº. 54195802/1, ocupante do cargo Assistente Social, para responder pela 
Coordenadoria de Planejamento e Políticas Públicas, durante o impedimen-
to legal do titular RAILSON LEMOS MOTA, Id. Funcional nº. 715549/5, no 
período de 16/06/2026 a 15/07/2026.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/06/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1340492
PORTARIA N°. 597/2026-DAF/SEPLAD, DE 18 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2932780;
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora REBECA YASMIN SALDANHA PEREIRA SILVA DA 
COSTA, Id. Funcional nº. 5973911/2, ocupante do cargo Secretária de 
Gabinete, para responder como Gerente, durante o impedimento legal 
do titular MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA JUNIOR, Id. Funcional nº. 
5911387/3, no período de 22/06/2026 a 21/07/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 18 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1340506
PORTARIA N°. 596/2026-DAF/SEPLAD, DE 18 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2026/2932780;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA JUNIOR, Id. Fun-
cional nº. 5911387/3, ocupante do cargo Gerente, para responder como 
Chefe de Gabinete, durante o impedimento legal do titular ALEX CARVALHO 


